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AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N'02412024.

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO ,I.448/1997. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando

das atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Complemenlar

Municipal n'02412024, em 20 de MARÇO de 2024. resolve encaminhá-la ao Excelentissimo

Senhor Prefeito Municipal para sanÇão e promulgação.

A CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

Art. 1o - A Lei no 144811997 passa a vigorar com a seguinte redaÇão

l- O artigo 49, passa a vigorar com a seguinte redaçáo, bem como, com o acréscimo dos

incisos L ll e parágrafo único.

Art. 49 Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente

ocupado e decorrerá de: (NR)

l- inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo, de qualquer

esfera federativa, ou desistência deste antes da confirmaçâo no novo

cargo; e

ll - reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso I, o servidor terá o período

referente ao estágio probatório para requerer a recondução, havendo

número legal de vaga disponivel.

ll - O artigo 54, passa a vigorar com o acréscimo do parágraÍo único
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Art. 54 A vacância do cargo público decorrerá de

Parágrafo único - Na hipótese do inc. Vll do caput deste artigo, a

declaração de vacância será concedida ao servidor efetivo estável que

assim requerer. desde que comprovada nomeaçáo para outro cargo

inacumulável de provimento efetivo. consistindo em requisito obrigatório

para eventual recondução na forma desta Lei. (NR)

Art.20 - Esta Lei Complementa entra em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 3o - Revogam-se as disposrÇÕes em contrário

PIenário lv'lonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 20 de maÍço de 2024.

MARC ER COSTA

Presrdente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara

Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 27 de março de 2024.

LUCIANO IPIMENTA
refeito
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